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AVISO DE RETIFICAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2025 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1142/2025 

CÓD. VERIFICADOR: 7E8Z769V 

MODALIDADE: Registro de Preços. 

TIPO: Menor preço por item. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de pneus novos nas medidas 1400R24 Radial, 

atendendo as necessidades do Departamento de Viação e Obras. 

 

O Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 76.205.665/0001-01, com sede na 

Avenida Macali, nº 255, Centro, torna público que: 

 

1) Fica ALTERADO o edital conforme 1° Adendo anexado ao processo, a data prevista para abertura 

e julgamento das propostas e início da sessão de disputa para o dia 10 de julho de 2025 às 

08h30min (horário de Brasília). 

 

2) Permanecem inalteradas as demais condições do edital. 

 

 

Marmeleiro, 24 de junho de 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

SUMÁRIO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2025 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E 

EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1142/2025 CÓD. VERIFICADOR: 7E8Z769V .. 1 

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSO – REFERENTE A 1ª PARCELA ............................... 1 

EDITAL Nº 059/2025 IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO ........................... 1 

ATA Nº 19/2025 – CCJDS .................................................................................................................................. 3 

ATA Nº 22/2025 – COFIDE ............................................................................................................................... 4 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2025 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME 
E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1142/2025 CÓD. VERIFICADOR: 

7E8Z769V 
 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de pneus novos nas medidas 1400R24 Radial, atendendo as 
necessidades do Departamento de Viação e Obras. 
O Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 76.205.665/0001-01, com sede na Avenida Macali, nº 
255, Centro, torna público que: 
1) Fica ALTERADO o edital conforme 1° Adendo anexado ao processo, a data prevista para abertura e julgamento das 
propostas e início da sessão de disputa para o dia 10 de julho de 2025 às 08h30min (horário de Brasília). 
2) Permanecem inalteradas as demais condições do edital. 
 
Marmeleiro, 24 de junho de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSO – REFERENTE A 1ª PARCELA 
 
Notificamos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores, Entidades Empresariais, demais Entidades, Câmara 
Municipal de Vereadores e Munícipes de Marmeleiro a liberação de recurso pelo Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional, referente ao Convênio nº 949621/2023, no valor de R$ 1.428.591,90 (um milhão, 
quatrocentos e vinte e oito mil, quinhentos e noventa e um reais e noventa centavos) para Pavimentação de Estradas 
Vicinais. 
 
Marmeleiro, 24 de junho de 2025. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

EDITAL Nº 059/2025 IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
 
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 9.503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro). 
NOTIFICA 
276950 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA 
em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à 
DEMARTRAN - MARMELEIRO até 11/08/2025, o qual será remetido à JARI para julgamento. 
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